CONGRESSO NACIONAL
COMISSAO MISTA DE PLANOS, ORCAMENTOS PUBLICOS E FISCALIZAGAO

EMENDA - 00013

EMENDA A MEDIDAS PRpVISéRIAS qem 053/2006-CN
CREDITO EXTRAORDINARIO N 20012006

MEDIDA PROVISORIA N L
Suplementar

Orgdo: 49000 — Ministério do Desenvolvimento Agrario

Unidade: 49101 — Ministério do Desenvolvimento Agrario

Ac#o: 0351 — Agricultura Familiar - PRONAF

Funcional Programatica: 21.606.03514260.0101

“Fomento a Assisténcia Técnica e Extensdo Rural para Agricultores Familiares - Nacional” (Crédito Extraordinario)

GND -3

od.— 90
onte — 300

Valor R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais)

Cancelar

Orgaio: 49000 — Ministério do Desenvolvimento Agréario

Unidade: 49101 — Ministério do Desenvolvimento Agrario

Acgdo: 0351 — Agricultura Familiar — PRONAF

Funcional Programatica: 21.606.03514260.0101

“Fomento a Assisténcia Técnica e Extensdo Rural para Agricultores Familiares - Nacional” (Crédito Extraordinario)
'GND -3

Mod. — 90

Fonte — 300

Valor R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais)

JUSTIFICAGAO
‘ndicamos os Municipios de Baixo Guandu e Governador Lindenberg do Estado do Espirito
Santo, para Fomento a Assisténcia Técnica e Extensdo Rural para Agricultores Familiares —
PRONAF, tendo em vista os referidos Municipios serem formados por diversas pequenas
propriedades de Agricultores Familiares.
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